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do júri do concurso para Título de Especialista para a Área de Gestão e 
Administração, os seguintes professores:

Presidente:
Doutor João Pinto Guerreiro, Reitor da Universidade do Algarve

Vogais:
Mestre Maria Adelaide Rodrigues Tareco, Professora-Adjunta da Es-

cola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Beja;
Doutor Joaquim Manuel da Silva Ribeiro, Professor-Coordenador 

da Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico 
de Setúbal;

Mestre Ludgero dos Santos Sequeira, Professor-Coordenador da 
Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade do 
Algarve;

Licenciado José Nuno Ferreira da Costa, Managing Partner da Global 
Consulting;

Licenciado Joaquim Grave Ramalho, Vogal do Conselho Directivo 
da Administração Regional de Saúde do Algarve, IP.

Faro, 22 de Dezembro de 2010. — O Reitor, João Guerreiro.
204111108 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.º 129/2011
Por despacho de 13/12/2010 do Senhor Director da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, proferido por dele-
gação de competências do Magnífico Reitor da Universidade de Coimbra 
(Despacho n.º 15548/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 201, de 15 de Outubro de 2010):

Doutor Vítor Hugo Nunes Rodrigues, Assistente em exercício de fun-
ções no Departamento de Física desta Faculdade — contratado em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
em período experimental, por um quinquénio, como Professor auxiliar, 
passando a auferir a remuneração ilíquida mensal correspondente ao esca-
lão 1, índice 195, com efeitos a 11 de Outubro de 2010, considerando -se 
rescindido o anterior contrato desde aquela data (Não carece de fiscaliza-
ção prévia nos termos do n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97 de 26 -8).

16/12/2010. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Teresa 
Manuela Antunes.

204108582 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA
Despacho n.º 130/2011

Em cumprimento do disposto no artigo 83.º-A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), republicado pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, 
de 31 de Agosto, e no artigo 29.º-A do Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, com as alterações introduzidas, 
respectivamente, pela Lei n.º 7/2010 e pela Lei n.º 8/2010, ambas de 13 
de Maio, e no exercício da competência prevista na alínea o) do n.º 1 do 
artigo 92.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, o Reitor, ouvidos os 
Directores das Unidades Orgânicas, o Conselho Científico da Universidade e 
o Senado Académico, aprova o Regulamento do Pessoal Especialmente Con-
tratado da Universidade de Évora, que faz parte integrante deste Despacho.

15 de Dezembro de 2010. — O Reitor, Carlos Alberto dos Santos 
Braumann.

Regulamento do Pessoal Especialmente Contratado
 da Universidade de Évora

CAPÍTULO I
Princípios gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de recrutamento, selec-
ção e contratação do pessoal docente especialmente contratado previsto 

no artigo 3.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), 
na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 
de Agosto, e no artigo 8.º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento é aplicável ao recrutamento, 
selecção e contratação para a prestação de serviço docente das 
individualidades, nacionais ou estrangeiras, de reconhecida com-
petência científica, pedagógica ou profissional, cuja colaboração 
se revista de interesse e necessidade inegáveis para a Universidade 
de Évora.

2 — As individualidades a contratar designam-se, consoante as fun-
ções para que são contratadas, por professor convidado, professor visi-
tante, assistente convidado, leitor e monitor.

Artigo 3.º
Princípios

O regime de vinculação do pessoal docente especialmente contratado 
na Universidade de Évora, além do respeito pelos pressupostos constitu-
cionais e legais aplicáveis à actividade administrativa, deve orientar-se 
ainda pelos princípios:

a) Do mérito;
b) Da adequação à especificidade de cada área disciplinar;
c) Da devida consideração pelo núcleo de autonomia exercida pelos 

Conselhos Científicos ou Técnico-Científico;
d) Da desburocratização e da eficiência.

CAPÍTULO II

Recrutamento e funções

Artigo 4.º
Recrutamento de professores visitantes

Os professores visitantes são recrutados, por convite, de entre pro-
fessores ou investigadores de reconhecida competência que, em esta-
belecimentos de ensino superior estrangeiros ou internacionais, ou em 
instituições científicas estrangeiras ou internacionais, exerçam funções 
em área ou áreas disciplinares análogas àquelas a que o recrutamento 
se destina, nos termos do artigo 14.º do ECDU e do artigo 8.º do ECP-
DESP.

Artigo 5.º
Recrutamento de professores convidados

1 — Os professores convidados são recrutados, por convite, de entre 
individualidades, nacionais ou estrangeiras, cuja reconhecida competên-
cia científica, pedagógica e ou profissional na área ou áreas disciplinares 
em causa, esteja comprovada curricularmente.

2 — Fora dos casos em que, por despacho ministerial, se vier a esta-
belecer limite mais elevado, o número máximo de professores catedrá-
ticos, associados e auxiliares convidados e visitantes não pode, em cada 
instituição de ensino superior, exceder um terço, respectivamente, do 
número de professores catedráticos, associados e auxiliares de carreira.

3 — Na Escola Superior de Enfermagem, o número de docentes 
convidados deve representar entre 20 % e 30 % do número total de 
docentes.

Artigo 6.º
Recrutamento de assistentes convidados

Os assistentes convidados são recrutados, por convite, de entre titulares 
do grau de mestre ou do grau de licenciado e de currículo adequado.

Artigo 7.º
Recrutamento de leitores

1 — Os leitores são recrutados, por convite, de entre titulares de 
qualificação superior, nacional ou estrangeira e de currículo adequado 
para o ensino de línguas estrangeiras.

2 — Podem também desempenhar as funções de leitor individualida-
des estrangeiras designadas ao abrigo de convenções internacionais ou 
de protocolos internacionais nos termos fixados por estes.
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Artigo 8.º
Recrutamento de monitores

Os monitores são recrutados, por convite, de entre estudantes de licen-
ciatura ou de mestrado da Universidade de Évora ou de outra instituição 
de ensino superior, universitária ou politécnica, pública ou privada.

Artigo 9.º
Constituição de uma base de recrutamento

1 — A Universidade de Évora pode abrir um período de candidaturas 
prévio ao convite para constituir uma base de recrutamento de pessoal 
especialmente contratado através de métodos de selecção objectivos.

2 — A abertura do procedimento para aceitação de candidaturas é 
divulgada através de aviso detalhado, a publicar na página electrónica 
da Universidade de Évora e na página electrónica da unidade orgânica, 
nas línguas portuguesa e inglesa.

Artigo 10.º
Candidatura a docente convidado

1 — Sem prejuízo do disposto no presente Regulamento, podem as 
individualidades, cujo currículo científico, pedagógico ou profissional 
possa suscitar o interesse da Universidade de Évora, apresentar, até 31 de 
Março de cada ano, a sua candidatura ao exercício de funções docentes, 
com ou sem indicação da categoria para a qual, mediante equiparação 
contratual, entendam dever ser convidadas.

2 — Quando as necessidades de serviço e o mérito dos currículos 
apresentados o justifiquem, os Conselhos Científicos ou Técnico-Cientí-
fico das Escolas podem decidir proceder à apreciação das candidaturas, 
seguindo os trâmites fixados neste Regulamento para o recrutamento 
de docentes convidados.

3 — Quando a solução proposta pelos Conselhos Científicos ou Téc-
nico-Científico não coincida com a solicitada no acto de apresentação 
da candidatura, os candidatos serão ouvidos por escrito.

Artigo 11.º
Tramitação

1 — O recrutamento de professores visitantes e convidados é efec-
tuado da seguinte forma:

a) Formulação de proposta de contratação pelo Director de De-
partamento ao Director da Escola, com a indicação da área ou áreas 
disciplinares em que se encontra inserida, contendo, nomeadamente, 
a comprovação da necessidade e interesse da contratação, a adequa-
ção do currículo da individualidade a contratar ao posto de trabalho a 
ocupar, a categoria a que é equiparada, o prazo contratual proposto e 
o relatório da última avaliação, bem como a indicação se o candidato 
provém da base de recrutamento prevista no artigo 9.º do presente 
Regulamento;

b) Apresentação da proposta pelo Director da Escola ao Conselho 
Científico ou Técnico-Científico da Escola, que designa, pelo menos, 
dois professores da especialidade, para elaboração, em prazo a definir 
pelo órgão, de relatório fundamentado sobre o mérito da mesma;

c) Aprovação do relatório pela maioria absoluta dos membros do 
Conselho Científico ou Técnico-Científico da Escola em exercício 
efectivo de funções, aos quais é previamente facultado o currículo da 
individualidade a contratar;

d) Autorização da contratação por parte do Reitor;
e) Convite, formulado pelo Director da Escola ou, na falta deste, 

pelo Reitor, fundamentado no relatório previsto na alínea c) do presente 
número.

2 — O recrutamento de assistentes convidados, de leitores e de mo-
nitores é efectuado da seguinte forma:

a) Formulação de proposta de contratação pelo Director de Depar-
tamento ao Director da Escola com a indicação da área ou áreas dis-
ciplinares em que se encontra inserida, contendo, nomeadamente, a 
comprovação da necessidade e interesse da contratação, a adequação do 
currículo da individualidade a contratar ao posto de trabalho a ocupar, a 
categoria a que é equiparada, o prazo contratual pretendido e o relatório 
da última avaliação, bem como a indicação se o candidato provém da 
base de recrutamento prevista no artigo 9.º do presente Regulamento;

b) Apresentação da proposta pelo Director da Escola ao Conselho 
Científico ou Técnico-Científico da Escola, que a aprova, por maioria 
absoluta dos membros em exercício efectivo de funções;

c) Autorização da contratação por parte do Reitor;
d) Convite, formulado pelo Director da Escola ou, na falta deste, pelo 

Reitor, fundamentado na deliberação prevista na alínea b) do presente 
número.

3 — A contratação do pessoal especialmente contratado compete ao 
Reitor da Universidade de Évora, devendo o respectivo processo de 
contratação ser instruído com os seguintes elementos:

a) Deliberação do Conselho Científico ou Técnico-Científico da 
Escola que aprovou a proposta fundamentada de convite, explicitando 
os resultados da votação;

b) Proposta com indicação das disposições legais e regulamentares 
que fundamentam a contratação, bem como o período de contratação 
proposto e, quando aplicável, a categoria de equiparação contratual;

c) Distribuição de serviço docente aprovada pelo Conselho Científico 
ou Técnico-Científico da Escola para aquela individualidade;

d) Currículo da individualidade convidada;
e) Documentos comprovativos da titularidade de graus académicos.

Artigo 12.º
Funções do pessoal especialmente contratado

1 — Os professores visitantes e os professores convidados desem-
penham as funções correspondentes às de categoria a que foram equi-
parados por via contratual.

2 — Aos assistentes convidados é atribuído o exercício das funções 
docentes sob a orientação de um professor.

3 — Aos leitores são atribuídas as funções de regência de disciplinas 
de línguas vivas, podendo também, com o acordo destes e quando as 
necessidades de ensino manifesta e justificadamente o imponham, ser 
incumbidos pelo Conselho Científico ou Técnico-Científico da Escola, 
da regência de outras disciplinas dos cursos de licenciatura.

4 — Aos monitores compete coadjuvar, sem os substituir, os restantes 
docentes, sob a orientação destes.

CAPÍTULO III

Regime de prestação de serviço

Artigo 13.º
Contratação de professores visitantes

1 — Os professores visitantes são contratados a termo certo e em 
regime de dedicação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, 
nos termos da lei e do presente Regulamento.

2 — Quando os professores visitantes são contratados em regime 
de dedicação exclusiva ou de tempo integral, a duração do contrato, 
incluindo as renovações, não pode exceder quatro anos.

3 — A contratação de professores visitantes deve observar as seguintes 
condições cumulativas:

a) A adopção do regime de contratação deve ser expressamente refe-
rida no relatório e na deliberação a que se refere o n.º 2 do artigo 14.º 
do ECDU e o n.º 3 do artigo 8.º do ECPDESP;

b) Reconhecimento expresso dessa necessidade de contratação por 
parte do Director da Escola;

c) Aceitação prévia do interessado.

4 — No caso de contratação a tempo parcial, não há limite no nú-
mero de renovações, desde que observados os limites estabelecidos nos 
números 2 e 3 do artigo 5.º

5 — A decisão sobre a contratação e a renovação do contrato cabe 
ao Reitor, mediante proposta fundamentada do Director da Escola in-
teressada, aprovada pelo Conselho Científico ou Técnico-Científico da 
Escola, não podendo, porém, proceder-se à renovação se as avaliações 
de desempenho não tiverem sido positivas.

Artigo 14.º
Contratação de professores convidados

1 — Os professores convidados são contratados a termo certo e em re-
gime de tempo parcial, nos termos da lei e do presente Regulamento.

2 — Sem prejuízo dos regimes de transição previstos no ECDU e 
no ECPDESP, os professores convidados só podem ser contratados em 
regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral em casos excep-
cionais devidamente justificados.

3 — A contratação de professores convidados deve observar as se-
guintes condições cumulativas:

a) A adopção do regime de contratação deve ser expressamente refe-
rida no relatório e na deliberação a que se refere o n.º 2 do artigo 15.º 
do ECDU e o n.º 3 do artigo 8.º do ECPDESP;

b) Reconhecimento expresso dessa necessidade de contratação por 
parte do Director da Escola;

c) Aceitação prévia do interessado.
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4 — No caso de contratação a tempo parcial, não há limite no nú-
mero de renovações, desde que observados os limites estabelecidos nos 
números 2 e 3 do artigo 5.º

5 — A decisão sobre a contratação e a renovação do contrato cabe 
ao Reitor, mediante proposta fundamentada do Director da Escola in-
teressada, aprovada pelo Conselho Científico ou Técnico-Científico da 
Escola, não podendo, porém, proceder-se à renovação se as avaliações 
de desempenho não tiverem sido positivas.

Artigo 15.º
Contratação de assistentes convidados

1 — Os assistentes convidados são contratados a termo certo e em 
regime de dedicação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, 
nos termos da lei e do presente Regulamento.

2 — Sem prejuízo dos regimes de transição previstos no ECDU e no 
ECPDESP, a contratação em regime de dedicação exclusiva, de tempo 
integral ou de tempo parcial igual ou superior a 60 %, só pode ter lugar 
quando, aberto concurso para categoria da carreira, este tenha ficado 
deserto ou não tenha sido possível preencher todos os lugares postos a 
concurso por não existirem candidatos aprovados em número suficiente 
que reunissem as condições de admissão.

3 — Sem prejuízo dos regimes de transição previstos no ECDU e 
no ECPDESP, os assistentes convidados só podem ser contratados em 
regime de dedicação exclusiva em casos excepcionais devidamente 
justificados.

4 — Sem prejuízo dos regimes de transição previstos no ECDU e no 
ECPDESP, em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, o 
contrato e as suas renovações não podem ter uma duração superior a 
quatro anos, não podendo ser celebrado novo contrato nesses regimes 
entre a Universidade de Évora e a mesma pessoa.

5 — A decisão sobre a contratação e a renovação do contrato cabe 
ao Reitor, mediante proposta fundamentada do Director da Escola in-
teressada, aprovada pelo Conselho Científico ou Técnico-Científico da 
Escola, não podendo, porém, proceder-se à renovação se as avaliações 
de desempenho não tiverem sido positivas.

Artigo 16.º
Contratação de leitores

1 — Os leitores são contratados a termo certo e em regime de dedi-
cação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, nos termos da 
lei e do presente Regulamento.

2 — Os leitores podem ser contratados em regime de dedicação ex-
clusiva em casos excepcionais devidamente justificados.

3 — Em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, o contrato 
e as suas renovações não podem ter uma duração superior a quatro anos.

4 — A decisão sobre a contratação e a renovação do contrato cabe 
ao Reitor, mediante proposta fundamentada do Director da Escola in-
teressada, aprovada pelo Conselho Científico ou Técnico-Científico da 
Escola, não podendo, porém, proceder-se à renovação se as avaliações 
de desempenho não tiverem sido positivas.

Artigo 17.º
Contratação de monitores

1 — Os monitores são contratados a termo certo e em regime de 
tempo parcial.

2 — O contrato dos monitores, incluindo as renovações, tem uma 
duração máxima de quatro anos.

3 — A decisão sobre a contratação e a renovação do contrato cabe 
ao Reitor, mediante proposta fundamentada do Director da Escola in-
teressada, aprovada pelo Conselho Científico ou Técnico-Científico 
da Escola.

Artigo 18.º
Estipulação do prazo contratual

1 — Os contratos, seja em regime de tempo parcial, seja em regime 
de tempo integral ou de dedicação exclusiva, são celebrados pelo prazo 
de um semestre ou de um ano, renováveis nos termos dos artigos 13.º 
a 17.º deste Regulamento.

2 — Em casos devidamente fundamentados, pode ser estipulado um 
prazo de duração inferior.

Artigo 19.º
Casos especiais de contratação

1 — No âmbito de acordos de colaboração de que a unidade orgânica 
de ensino e investigação seja parte, ou no quadro da colaboração vo-

luntária de docentes ou investigadores de outras instituições nacionais, 
estrangeiras ou internacionais, podem ser contratadas, sem remuneração, 
e por convite, para o desempenho de funções docentes como professores 
convidados, individualidades que satisfaçam os requisitos estabelecidos 
na lei e neste Regulamento.

2 — À contratação de professores convidados para efeitos do número 
anterior é aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 5.º 
do presente Regulamento.

3 — Em situações excepcionais, tendo em consideração a sua es-
pecial competência num determinado domínio, pode ser autorizada a 
contratação, sem remuneração, de professores aposentados, reformados 
ou jubilados, nos termos previstos no n.º 4 alínea b) do artigo 83.º do 
ECDU e no artigo 42.º do ECDESP, não podendo, contudo, satisfazer 
necessidades permanentes de serviço docente.

Artigo 20.º
Cessação dos contratos

1 — Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento 
caducam no termo do prazo estipulado, salvo se o Reitor comunicar, 
por correio registado, 30 dias antes de o prazo expirar, a vontade de o 
renovar.

2 — Os docentes contratados podem denunciar o contrato, através 
de aviso prévio com a antecedência mínima de 30 dias, se o contrato 
tiver duração igual ou superior a seis meses, ou de 15 dias se for de 
duração inferior.

CAPÍTULO IV

Disposições complementares

Artigo 21.º
Publicação

1 — A contratação ao abrigo do presente Regulamento é objecto de 
publicação:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) No sítio da Internet da Universidade de Évora.

2 — Na publicação electrónica constam obrigatoriamente, a referência 
à publicação na 2.ª série do Diário da República, bem como os funda-
mentos que conduziram à decisão, incluindo os relatórios integrais que 
fundamentaram os convites.

Artigo 22.º
Instrução do processo

Todos os documentos de instrução dos processos referidos no presente 
Regulamento são obrigatoriamente apresentados em suporte de papel 
e em suporte digital.

Artigo 23.º
Notificações

As notificações aos interessados, salvo disposição expressa prevista no 
presente Regulamento, são efectuadas por uma das seguintes formas:

a) Correio electrónico com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

Artigo 24.º
Outra regulamentação

Ao pessoal especialmente contratado são aplicáveis os Regulamentos 
da Universidade de Évora, salvo disposição em contrário.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 25.º
Contratos em execução

As regras relativas à cessação dos contratos só são aplicáveis às 
contratações ou renovações posteriores à data da entrada em vigor do 
presente Regulamento.
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Artigo 26.º
Direito subsidiário

Aos casos regulados pelo presente Regulamento é aplicável, subsidia-
riamente, o disposto no Estatuto da Carreira Docente Universitária, no 
Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 
e nos Estatutos da Universidade de Évora.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia a seguir à data da 
sua aprovação.

204106881 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Despacho n.º 131/2011
Nos termos do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 74/2006 de 

24 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, o 
júri das provas de doutoramento no Ramo de Ciências da Educação, área 
de Inovação Pedagógica requeridas pela Mestra Gilvaneide Ferreira de 
Oliveira, com o tema «O programa Ricardo Ferreira enquanto dispositivo 
de acção para a inovação pedagógica no âmbito da formação continuada 
de professores das ciências naturais» terá a seguinte constituição:

Presidente:
Reitor da Universidade da Madeira

Vogais:
Doutora Jesus Maria Angélica Fernandes Sousa
Professora Catedrática da Universidade da Madeira
Doutora Carlinda Maria Ferreira Alves Faustino Leite
Professora Catedrática da Universidade do Porto
Doutor Carlos Manuel Nogueira Fino
Professor Associado com Agregação da Universidade da Madeira
Doutora Maria de Fátima Gomes da Silva
Professora Adjunta da Universidade de Pernambuco
Doutora Maria Alice Justa Ferreira Mendonça
Professora Auxiliar da Universidade da Madeira
Doutor José Paulo Gomes Brazão
Professor Auxiliar da Universidade da Madeira
Funchal e UMa, 29 de Setembro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor 

José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
204114049 

 Despacho n.º 132/2011
Nos termos do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 

de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, o júri das 
provas de doutoramento no Ramo de Ciências da Educação, área de Inovação 
Pedagógica, requeridas pelo Licenciado Ailton dos Santos Arruda, com o 
tema «Articulação entre actividades extra classes e o currículo formal: a 
visão do aluno numa abordagem etnográfica» terá a seguinte constituição:

Presidente:
Reitor da Universidade da Madeira

Vogais:
Doutora Jesus Maria Angélica Fernandes Sousa
Professora Catedrática da Universidade da Madeira
Doutora Targélia Ferreira Bezerra de Souza Albuquerque
Professora Aposentada da Universidade Federal de Pernanbuco
Doutor Carlos Manuel Nogueira Fino
Professor Associado com Agregação da Universidade da Madeira
Doutor João da Silva Amado
Professor Associado da Universidade de Coimbra
Doutor José Paulo Gomes Brazão
Professor Auxiliar da Universidade da Madeira
Funchal e UMa, 29 de Setembro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor 

José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
204113806 

 Despacho n.º 133/2011
Nos termos do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 

24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, 
o júri das provas de doutoramento no Ramo de Ciências da Educação, 
Área de Inovação Pedagógica, requeridas pela Mestre Maria Isabel 
Nascimento Ledes Monteiro, com o tema «Inovação Pedagógica no 
Curso de Pedagogia da Universidade de Brasília (UnB): um estudo de 
abordagem etnográfica» terá a seguinte constituição:

Presidente: Reitor da Universidade da Madeira
Vogais:
Doutora Jesus Maria Angélica Fernandes Sousa
Professora Catedrática da Universidade da Madeira
Doutor João Filipe de Lacerda Matos
Professor Associado com Agregação da Universidade de Lisboa
Doutor Carlos Manuel Nogueira Fino
Professor Associado com Agregação da Universidade da Madeira
Doutor José Brites Ferreira
Professor Coordenador do Instituto Politécnico de Leiria
Doutor José Paulo Gomes Brazão
Professor Auxiliar da Universidade da Madeira
Doutora Liliana Maria Gonçalves Rodrigues de Góis
Professora Auxiliar da Universidade da Madeira
Funchal e UMa, 11 de Outubro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor 

José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
204113409 

 Despacho n.º 134/2011
Nos termos do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 

24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, 
o júri das provas de doutoramento em Ciências da Educação, área de 
Inovação Pedagógica, requeridas pela Mestre Maria Anete Moura Cor-
deiro, com o tema «A cultura popular na produção do conhecimento no 
Ensino Superior nocturno» terá a seguinte constituição:

Presidente: Reitor da Universidade da Madeira
Vogais:
Doutora Jesus Maria Angélica Fernandes Sousa
Professora Catedrática da Universidade da Madeira
Doutor Agostinho Dias de Sousa Ribeiro
Professor Associado Aposentado da Universidade do Porto
Doutor Carlos Manuel Nogueira Fino
Professor Associado com Agregação da Universidade da Madeira
Doutora Maria Marly de Oliveira
Professora da Universidade Federal Rural de Pernambuco
Doutor António Maria Veloso Bento
Professora Auxiliar da Universidade da Madeira
Funchal e UMa, 2 de Dezembro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor 

José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
204114138 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 155/2011
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se público a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um posto 
de trabalho de técnico superior constante do mapa de pessoal da Reitoria da 
Universidade Nova de Lisboa, aberto por Aviso n.º 8970/2010, publicado 
na 2.ª série, do Diário da República, n.º 87, de 5 de Maio de 2010.

A referida lista foi homologada por despacho reitoral de 21 de De-
zembro de 2010, tendo sido afixada no site da Reitoria e notificados os 
candidatos através de ofício, nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. 

Ordenação Candidatos aprovados Ordenação final

1.º lugar David Ribas Maranhas. . . . . . . . . . 14,45 valores.
2.º lugar Margarida Alexandra dos Santos e 

Silva Carmo da Paz.
11,38 valores.




